INDICAÇÃO Nº 
1611
, DE 2006

                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Salvador Lembo, para que determine ao titular da Pasta da Segurança Pública, a realização dos estudos administrativos necessários visando a implantação de uma Companhia ou Base Comunitária de Segurança (Fixa ou Móvel), no Distrito de Biritiba Ussú, em Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

A insegurança aflige toda a comunidade local, razão pela qual pleiteamos a implantação desta Base Comunitária de Segurança Fixa que, por sinal, poderá atender aos bairros adjacentes de Varinhas, Barroso,Tijuco Preto, Quatinga, Oropó, Parque São Martinho e Conjunto Bom Pastor, que compõem uma grande área onde residem cerca de 50.000pessoas.





Os índices de criminalidade cresceram assustadoramente nos últimos 12 meses, notadamente nos bairros mais afastados da zona central de Mogi das Cruzes, como é caso do populoso Distrito Biritiba Ussu, situado às margens da Rodovia Mogi – Bertioga (SP-98), que possui um comércio pujante e um sensível crescimento no número de novas residências, atraindo, portanto, marginais que praticam furtos e assaltos, além de outros delitos mais graves.





A implantação desta Companhia ou Base Comunitária (fixa ou móvel) devidamente equipada e composta de efetivo policial satisfatório, coibirá, com  toda certeza, a ação dos bandidos e meliantes, trazendo um pouco mais de tranquilidade para os laboriosos moradores e visitantes daquele Distrito, bem como dos que o circundam. 





Cumpre ressaltar que a presente propositura reitera a Indicação nº 1898/2004.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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